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PORTARIA Nº 006, de 07 de janeiro de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Coordenador Geral EaD e UAB UESB, constante no Processo SEI nº. 

072.8760.2024.0046659-36, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REPUBLICAR o Anexo III do Edital nº. 348/2024, publicado no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 21/12/2024, que abre inscrições do Processo 

Seletivo de Tutores a Distância, na condição de bolsistas, para atuar no cursos de Os Cursos 

de Graduação de  Licenciatura em Matemática, Física, Pedagogia, Computação e Tecnológo 

em Análise e Desencolvimento de Sistemas (ASD) e para os Cursos de Pós-Graduação (Lato Sensu) 

Gestão Escolar, Ciência é 10! Educação do Campo  e Educação Especial e Inclusiva, 

ofertados na modalidade de Educação a Distância, EaD, em parceria com o Sistema 

Universidade Aberta do Brasil, UAB/CAPES/MEC. 

 

Parágrafo Único. O Anexo III encontra-se disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 348/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

http://www.uesb.br/
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ANEXO III DO EDITAL Nº 348/2024 

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA VAGAS DE TUTORES NOS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUÇÃO NA MODAADLIDE 

EAD//UESB/UAB/CAPES, PERÍODO LETIVO 2025.1. DISTRIBUIÇÃO DAS 

VAGAS POR CURSO E POLOS   
 

 Curso/Campus/Modalidade: Gestão Escolar/Itapetinga/Modalidade EaD 
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Barreiras  X  X      

Bom Jesus da Lapa X X     X X  

Brumado X X X X X X  X X 

Caetité        X  

Carinhanha X   X      

Guanambi      X X X  

Eunápolis   X       

Ibicuí    X      

Ibotirama         X 

Itapetinga  X   X X  X X 

Ipiaú X   X X     

Ilhéus    X      

Itabuna    X      

Jacaraci X   X X  X X  

Jequié    X   X X  X 

Macaúbas X X X  X    X 

Mundo Novo    X      

Poções       X   

Santana      X    

Serrinha   X       

Vitória da Conquista      X X  X 
 

(*) Republicado pela Portaria n° 006/2025. 


